Ofício n.º 16/SACOM

                         Unaí(MG), 27 de setembro de 2010.



Senhor Prefeito,



Informo a Vossa Excelência que esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação converteu em diligência os Projetos de Lei n.º 48 e 49/2010, que autorizam a alienação de imóveis, na modalidade legitimação de posse, em favor de Nelson Ferreira de Sousa e Abel de Souza Viana.


Para instrução dos projetos, cumpre-me solicitar de Vossa Excelência que encaminhe a esta Comissão, no prazo máximo de quinze dias, a comprovação do tempo de ocupação dos imóveis e informe se as legitimações são gratuitas ou onerosas.


Atenciosamente,

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

Antério Mânica

Prefeito Municipal

Unaí – Minas Gerais
